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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Processo n°	 1 01 66.00791 0/2005-05

Recurso n°	 139.140 Voluntário

Matéria	 DCTF

Acórdão n°	 301-34.849

Sessão de	 13 de novembro de 2008

Recorrente RE & ELAS MODAS - COMÉRCIO DE ROUPAS DO VESTUÁRIO LTDA -
ME

Recorrida	 DRJ/BRASÍLIA/DF

lb
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Ano-calendário: 2000

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA: MULTA POR ATRASO NA
APRESENTAÇÃO DA DCTF. O atraso na entrega da
Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais constitui
infração administrativa apenada de acordo com os critérios
introduzidos pela Lei n". 10.426, de 24 de abril de 2002. DCTF -

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. A denúncia espontânea não
alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de
entregar, com atraso, a DCTF. Precedentes do STJ e da Câmara
Superior de Recursos Fiscais.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos
do voto da relatora.

1/: ci
ARIA CRISTINA ROA DA COSTA - Presidente
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SUS G ES HOFFMANN - Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros José Luiz Novo Rossari, Luiz
Roberto Domingo, Irene Souza da Trindade Torres, Rodrigo Cardozo Miranda, João Luiz
Fregonazzi, e Priscila Taveira Crisóstomo (Suplente). Ausente a Conselheira Valdete
Aparecida Marinheiro.

•
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Relatório

Trata o presente de Recurso Voluntário (fls. 114/117), em que o contribuinte
pugna pela cassação do Acórdão n° 03-20.002, proferido pela DRJ de Brasília (fls. 105/107),
posto que julgou procedente o lançamento que exige do contribuinte pagamento de multa pelo
atraso na entrega de DIPJ e DCTF, conforme planilhas descritivas abaixo:

DIPJ

	

ANO	 DATA DA ENTREGA	 DATA DO AUTO

	2000	 04.07.2003	 10.06.2005

e	 2001	 10.07.2003	 10.06.2005

	

2002	 10.07.2003	 10.06.2005

DCTF

	

PERÍODO (trimestre)	 DATA DA ENTREGA	 DATA DO AUTO

40 / 2000	 10.07.2003	 10.06.2005

1°, 2°, 3° e 40 / 2001	 10.07.2003	 10.06.2005

1 0, 2°, 3° e 40 / 2002	 10.07.2003	 10.06.2005

10.07.2003 (1°)

1 0, 2°, 3 0 e 4° / 2003	 02.09.2003 (2°)	 10.06.2005

27.02.2004 (3° 2 4°)

3° / 2004	 18.11.2004	 10.06.2005

111 No que concerne as DIPJ entregues em atraso, os autos de infração tiveram a
seguinte fundamentação: art. 106, III "c" do CTN; art. 88 da lei n° 8.981/95, art. 27 da lei n°
9.532/97, art. 7° da lei n° 10.426/2002 e IN SRF 166/99.

Já com relação a DCTF, a autoridade fiscal entendeu como infração ao disposto
nos artigos 113, § 3° e 160 do CTN, art. 4° combinado com o art. 2° da Instrução Normativa
SRF n° 73/96; art. 6° da Instrução Normativa SRF n° 126, de 30/10/98 combinado com item I
da Portaria MF n° 118/84, art. 5° do DL 2124/84 e art. 7° da MP n° 16/01 convertida n° 10.426,
de 24/04/2002.

Inconformado com a autuação, o contribuinte apresentou impugnação (fl.01)
alegando que i) está cadastrado no Simples Candango desde 18/07/2000, tendo enviado
disquete para a Junta Comercial; ii) a empresa não está cadastrada no Simples Candango no
sistema da Receita Federal e; iii) por orientação de funcionário da Receita Federal enviou as
DCTF para liberação da Razão Social e endereço.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Brasília/DF proferiu acórdão
(fis. 105/107 julgando procedente o lançamento, pois a empresa não está enquadrada no

}‘ 
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Simples, tendo inclusive entregue as declarações na modalidade de lucro presumido, e além
disso, não apresentou qualquer prova de que estivesse desobrigada as entregas das declarações.

Irresignado, o contribuinte interpôs o presente recurso voluntário reiterando os
mesmos argumentos aduzidos na impugnação, acrescentando que o atraso não prejudicou o
Fisco e que a empresa "só sobrevive à custa de muito esforço e com sacrifícios incontidos, para
arcar com ônus fiscais e encargos sociais".

É o relatório.

•
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Voto

Conselheira Susy Gomes Hoffmann, Relatora

O presente recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.

Cuida de recurso interposto pelo contribuinte em que pugna pela cassação do
Acórdão de fls. 105/107 que julgou procedentes as autuações que lhe foram impostas pela
entrega em atraso das seguintes declarações:

DIPJ

	

ANO	 DATA DA ENTREGA	 DATA DO AUTO

	2000	 04.07.2003	 10.06.2005

	

2001	 10.07.2003	 10.06.2005

	

2002	 10.07.2003	 10.06.2005

DCTF

	

PERÍODO (trimestre)	 DATA DA ENTREGA	 DATA DO AUTO

40 / 2000	 10.07.2003	 10.06.2005

1 0, 2°, 3° e 4° / 2001	 10.07.2003	 10.06.2005

1°, 2°, 3° e 4° / 2002	 10.07.2003	 10.06.2005

10.07.2003 (1°)

1 0, 2°, 30 e 4° / 2003	 02.09.2003 (2°) 	 10.06.2005

•	 27.02.2004 (3° 2 40)

3° / 2004	 18.11.2004	 10.06.2005

No presente caso há que se questionar se antes do advento da Lei 10.426 de
2002 havia fundamento legal para imposição da multa.

Primeiramente há que se questionar se antes do advento da Lei 10.426 de 2002

havia fundamento legal para imposição da multa.

Neste sentido, veja-se o entendimento expresso no julgamento nos EDcl no
AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 507.467 - PR (2003/0037746-5), de relatoria do Ministro

Luiz Fux:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. ATRASO NA
ENTREGA DA DCTF.

1. É licito ao relator do recurso, na forma do art. 557 do CPC, negar
seguimento ao recurso especial, ainda que no bojo do agravo instruido.
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2. A entrega intempestiva da DCTF implica em multa legalmente
prevista, por isso que o Decreto-lei n°2.065/83 assim assentou:

"Art. 11. A pessoa _física ou jurídica é obrigada a informar à Secretaria
da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como representante
de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o Imposto
de Renda que tenha retido.

§ 1" A informação deve ser prestada nos prazos fixados e em
formulário padronizado aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2' Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma OTRN para
cada grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas,
apuradas nos formulários entregues em cada período determinado.

§ 3" Se o formulário padronizado (§ 19 for apresentado após o período
determinado, será aplicada multa de 10 ORTN, ao mês-calendário ou

• fração, independentemente da sanção prevista no parágrafo anterior.
(grifo nosso) 3. A instrução normativa 73/96 estabelece apenas os
regramentos administrativos para a apresentação das DCTF's,
revelando-se perfeitamente legítima a exigibilidade da obrigação
acessória, não havendo que se falar em violação ao princípio da
legalidade.

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar erro material.

VOTO O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator); Os embargos

de declaração somente são cabíveis, quando "houver, na sentença ou
no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão", consoante dispõe
o artigo 535, I e II, do CPC.

No caso concreto, a única irregularidade a ser sanada diz respeito à
fundamentação do dispositivo na decisão monocrática de fls. 215/217,
porquanto foi negado provimento ao recurso, em vez de ter sido
negado seguimento ao recurso, com base no art. 557, caput, do CPC.

110	

Afora esse erro material, não ,se constata nenhuma das hipóteses

ensejadoras dos embargos de declaração, uma vez que a decisão
embargada enfrentou as questões suscitadas no recurso especial, em
perfeita consonância com a legislação e jurisprudência pertinentes.

Aliás, o não acatamento das argumentações contidas no recurso não
implica em cerceamento de defesa, posto que o julgador não está
obrigado a julgar a matéria posta a seu exame de acordo com o
pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art.
131, do CPC).

Consoante o acórdão embargado, a exigibilidade de multa pelo atraso
na entrega das informações imposta pelo Regulamento do Imposto de

Renda de 1980, decorre do Decreto n" 1.968/82 que, em seu art. 11,

assim preceitua:

"Art. 11 - A pessoa física ou física ou jurídica é obrigada a informar à

Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como
representante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem
como o Imposto de Renda que tenha retido.

1.91

•
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§ 1" - (..)§2" - Será aplicada multa em valor equivalente ao de uma
ORTN para (.)§ 3" - Apresentada a informação fora do prazo e antes
de qualquer procedimento ex officio, ou se, após a intimação, for
apresentada no prazo nela fixado, a multa prevista no parágrafo
anterior será reduzida a metade" Posteriormente, o dispositivo acima
restou alterado pelo Decreto-lei n°2.065/83, que assim assentou:

"Art. 11. A pessoa fisica ou jurídica é obrigada a informar à Secretaria
da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como representante
de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o Imposto
de Renda que tenha retido.

§ 1" A informação deve ser prestada nos prazos fixados e em
formulário padronizado aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2" Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma OTRN para

•	
cada grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas,
apuradas nos formulários entregues em cada período determinado.

§ 3" Se o formulário padronizado (§ 1") for apresentado após o período
determinado, será aplicada multa de 10 ORTN, ao mês-calendário ou
fração, independentemente da sanção prevista no parágrafo anterior.
(grifo nosso) Dessarte, forçoso concluir que a instrução normativa
73/96 (11.42) estabeleceu apenas os regramentos administrativos para a
apresentação das DCTF's, revelando-se perfeitamente legítima a
exigibilidade da obrigação acessória, não havendo que se falar em
violação do principio da legalidade.

Isto posto, acolho os embargos apenas para sanar a irregularidade do
dispositivo da decisão monocrática.

Portanto, frente a este entendimento do Superior Tribunal de Justiça, parece-me
que está superada qualquer discussão acerca da impossibilidade de cobrança da referida multa
em período anterior ao da vigência da Lei 10.426/2002.

110	 Quanto ao argumento da impossibilidade da cobrança da multa em razão da

denúncia espontânea, melhor sorte também não assiste à Recorrente. De fato, verifica-se que o
contribuinte apresentou espontaneamente as DCTF's, antes de qualquer atividade
administrativa da fiscalização, posto que a própria fiscalização reduziu a multa cabível em
cinqüenta por cento (vide descrição dos fatos do Auto de Infração a fl. 03).

Contudo, mesmo que tal fato tenha ocorrido, a aplicação da multa permanece
pertinente, uma vez que, tratando-se de obrigação acessória, a ela não se aplica o instituto da
denúncia espontânea como há muito vem sendo expressado, de maneira uniforme, pelo
Superior Tribunal de Justiça.

De fato, a Egrégia Corte houve por bem declarar legitima a exigência de multa

pela entrega com atraso da DCTF, visto que, tratando-se de obrigação acessória, esta hipótese
não se enquadraria no disposto no artigo 138 do CTN.

Neste sentido, é a ementa abaixo transcrita do Superior Tribunal de Justiça, de
relatoria do Ilustre Ministro Luiz Fux:

.éj 7



•	 Processo n° 10166.007910/2005-05 	 CCO3/C01
•

Acórdão n.°301-34.849
Fls. 140

TRIBUTÁRIO. PRÁTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DCTF. MULTA MORATÓRIA.
CABIMENTO.

1- A inobservância da prática de ato formal não pode ser considerada
como infração de natureza tributária. De acordo com a moldura fática
delineada no acórdão recorrido, deixou a agravante de cumprir
obrigação acessória, razão pela qual não se aplica o beneficio da
denúncia espontânea e não se exclui a multa moratória.

"As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo
direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão
alcançadas pelo art. 138, do CTN" (AgRg. no AG n". 490.441/PR,
Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 21/06/2004, p. 164).

II - Agravo regimental improvido.

111,	 (AgRg nos EDcl no REsp. 885259 / MG, Ministro Francisco Falcão,
Primeira Turma, DJ 12.04.2007 p. 246).

Na mesma esteira, é a jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
E TRIBUTOS FEDERAIS — DCTF - MULTA POR ATRASO NA
ENTREGA.- DENÚNCIA ESPONTÂNEA - Por se tratar a DCTF de
ato puramente formal e de obrigação acessória autônoma, sem
qualquer vínculo direto com a ocorrência do fato gerador do tributo, o
atraso na sua entrega não encontra guarida no instituto da denúncia

espontânea. Precedentes do STJ e da CSRF. Recurso especial negado.

(CSRF/03.04-334, Processo 11030.002064/96-66, Data da Sessão
16/05/2005, 3' Turma, Conselheiro Relator Henrique Prado Megda).

DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA - DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. A multa por atraso na entrega de DCTF tem

•
fundamento em ato com força de lei, não violando, portanto, os
princípios da tipicidade e da legalidade; por se tratar a DCTF de ato

puramente formal e de obrigação acessória sem relação direta com a
ocorrência do fato gerador, o atraso na sua entrega não encontra
guarida no instituto da exclusão da responsabilidade pela denúncia

espontânea.

(CSRF/03.05-096, Processo 13634.000254/00-23, Data da Sessão
06/11/2005, 3' Turma, Conselheiro Luis Antônio Flora).

Assim, pelas razões expostas, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO VOLUNTÁRIO DO CONTRIBUINTE.

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2008

sk,*44

SUSY GOM	 NN - Relatora
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